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Dispõe sobre medidas de prevenção ao uso de drogas ilícitas
e sobre a obrigatoriedade do exame toxicológico em
candidatos ao ingresso nas universidades públicas estaduais.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações para prevenir e coibir o

uso de drogas ilícitas em universidades públicas estaduais.
 
Art. 2º As universidades públicas deverão deliberar, por meio

do Conselho Estadual de Educação, com a presença de representantes do corpo
discente e docentes, para discutir, planejar e implementar programas que visem à
prevenção ao uso de drogas ilícitas em todo o campus universitário.

 
Parágrafo único. Os programas de prevenção devem

considerar:
I – as drogas ilícitas mais utilizadas na comunidade;
 
II – a redução dos fatores de risco detectados;
 
III – o reforço dos fatores de proteção identificados; e
 
IV – as características específicas do público-alvo, tais como:

idade, sexo e ocupação laboral, caso exista.
 
Art. 3º Durante todo o ano letivo serão realizadas campanhas

de prevenção e conscientização sobre o uso de drogas ilícitas, bem como o uso
abusivo e dependência das substâncias psicoativas lícitas.

 
Art. 4º Consideram-se grupos especialmente vulneráveis para

uso de drogas ilícitas:
 
I – pessoas com diagnóstico pregresso ou atual de

dependência de substâncias psicoativas lícitas ou ilícitas;
 
II – pessoas com pai, mãe, irmão ou parente próximo com

dependência de substâncias psicoativas lícitas ou ilícitas;
 
III – pessoas oriundas de famílias com relações

significativamente disfuncionais, vínculos afetivos precários e ausência de regras e
normas claras dentro do contexto familiar;

 
IV – pessoas com comportamento violento, agressivo ou com

diagnóstico de depressão;
 



V – pessoas com déficits significativos em habilidades
sociais; e

 
VI – pessoas com dificuldades acadêmicas relevantes.
 
Art. 5º O candidato ao ingresso às universidades públicas

estaduais deverá apresentar o resultado de exame toxicológico, com janela de
detecção de 180 (cento e oitenta) dias, no momento da apresentação dos documentos
exigidos para matrícula, que se dará por:

 
a) comprovante de coleta de exame toxicológico realizado

em, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da matrícula; e
 
b) laudo com resultado do exame toxicológico.
 
Art. 6º Os documentos referentes aos exames toxicológicos

não serão arquivados, devendo ser devolvidos imediatamente ao aluno, sendo
consignado no registro escolar apenas que foi apresentado e informando o resultado
final.

 
§ 1º Será assegurado o direito à contraprova, em caso de

resultado positivo, bem como a confidencialidade dos resultados dos respectivos
exames.

 
§ 2º Nos casos em que o resultado positivo possa ser

decorrente do uso de medicamentos administrados sob prescrição médica, o exame
deve vir acompanhado de relatório médico informando qual medicamento foi prescrito
para o paciente e qual resultado alterado do exame toxicológico decorreu do uso deste
medicamento.

 
Art. 7º A matrícula e manutenção do discente, ou postulante a

vaga em cursos ministrados por universidades públicas estaduais, ficará condicionada
ao resultado negativo no exame toxicológico, nos termos desta Lei.

 
Art. 8º Os meios e a organização administrativa para

implementação desta Lei, bem como a supressão de eventual omissão, deverá ser
regularizada pela deliberação do Conselho Estadual de Educação.

 
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos

do inciso III do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias a contar da data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
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